
JOSÉ AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de Silo
Paulo, no uso de suas atrlbulçlJes legaIs, faz saber que a CIlmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

LEI N" 2.795 DE 26 DE FEVEREIRO DE 1997.
"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
PRÓPRIOS, VIAS E LOGRADOUROS
PÚBLICOS E DA OUTRAS PROVID~NCIAS".
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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
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ESTADO DE SÃO PAULO

• PREFEITURA MUNICIPAL

~GUDOS
DESENVOLVIMENTO E CIDADANIA

Publicada e Registrada na forma da lei.

JOSÉ AFONSO BOSA CONDI
Prefeito M nlc lpa l

e sua publicaçiJo, revogadas as

Prefeitura Municipal de Agudos,

ARTIGO "D. Esta Lei entrará em vIgo
dlspos/çlJes em contrário.

11°. Os proJetos de leis que versaram sobre esta matéria deveráo estar
acompanhados, necessariamente, de cerfidllo fomecida pelo cadastro municipal,
evidenciando o disposto no "Caput" deste artigo, bem como de breve histórico do
cidadllo a ser homenageado, sob pena de serem devolvidos à seus autores, confotme
disposto no en. 224, Ido Regimento Interno da CIlmara.

§ 2". A dellberaçllo e aprovaçllD dessas proposiçlJes legIslativas está
regulada pelo ett. 33" da Lei Orgánica Municipal e ett. 53, § 1°, Inciso III do Regimento
Interno da CIlmara.

ARTIGO 3". Cabe ao Chefe do Poder Executivo, via decreto, no prazo de 15 (quinze)
dIas, contados da vigência da Lei, detetminar ao deparfamento competente da Prefeitura que
efetue as alteraçlJes e divulgaçlJes necessária , videnciando, de imediato, a colocaçllo ou
troca da placa identlficatlva.

ARTIGO 1°. A denominaçllo de próprios, vias e logradoliros públicos, bem como a
mudança de denomlnaçllD, observará o dIsposto na presente lei.

ARTIGO 2". Os próprios, vias ou logradouros públicos, Identificados por nomes de
pessoas e datas clvlcas, nllo serilo passIveIs de quaIsquer alteraçlJes, excetos os oriundos de
novos loteamentos e ou conjuntos habitacionais.
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CLAUSULA PRIMEIRA

CLAUSULA SEGUNDA

TERMO D' CONVENIO QUE CELEBRAM ENTRE S I o MUNICIPIO
DE AGUDOS E o MUNI CIPIO DE PAULISTANIA VISANDO
ESTABELECER AS OBRIGACOES E DI REITOS DE CADA
MUNI CIPI O.

• PREFEITURA MUNICIPAL

1{GUDOS
DESEN\lOL\lIMH/TO E CIDADANIA
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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

o Município de Agudos dará eo s funcionários públicos
l o t ado a ou exer-cen t ee de C2U-gDS DLt -runçôes públicas do en t r qc
Dt s tr t t o de Peu Lí e t êru e , a DpÇ~O p er-e que se tr-ene f ír- em para o
Município de Agudos~ seja na sede ou para o Distrito de Domélia.
marCdndo-lhe o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias a contar de
12 de janeiro de 1.997.

o MUNICIPIO DE AGUDOS, neste e t o r-epr-es eneecío pelo seu
Pr-e t e i to JOSÉ AFONSO BARBOSA COtJDI ~ CGC(MF) n!:! 46 .137.444/0001
74. com sede à Pr-eç e Til-adentes n9 650~ Agudos. Estado de Sâo
Paulo. e de outro lado o MUN ICIPIO DE PAULISTANIA, r-epr-eaen t edc
pelo seu Prefeito ALCIDES FRANCISCO CASACA~ têm entre si justo e
acordado o presente Convênio, de acordo com a Lei
n9 2 .796 de 26.0'::: . 97 que r-eqer-é pelas cláusulas e c o n d í çõe a
a seguir:
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o MunicípIO de Paulistânia se util iZará da força de
tr eb e Lho dos f unc í onér- í o s , individual izados na cláusula t er-c e ir- e
deste íne tr-umerrt o , os qoa i e lhe f r c arn cedidos pelo prazo de 150
(cento e cinquenta) dias a con e .ar- de 1 !::I de j ene í v-o de 1 .997.
exer c evtdo as mesmas f unç õ e s que exer-c i em no antigo Dr s tr-Lt o ,
qu~ndo dever~o se tl"ansferir para o Município de Agudos. salvo
prorrogaç~o deste convênio.

1-) Aparecido Lazaro;
2-) Adelma Batista Mendes.
3-) Aucf erru r- JOI-ge Maricato;
4-) Aper-ec i de Fat ima Luz Neves ;
5-) Bened i to Apareci do Gl'-anchi.
6-) Celina de F. Granchi Ferrari.
7-) Cleide Maria Cassiano Lima:
B-) Cust6dio Meira da Silva;
9-) Dirce Luiz Zam Pereira;
10) Eunice Ije Fátima Bertolucci;
11-) Jo~o Bento dos Santos;

tr-ens f eri I 21 ~ par-a o
cada mês calendário

pagamento e ertc av qo a ~

os pagamentos somente
de Paulistânia. dos

CLAUSULA TERCEIRA

o Município de Paulistânia.
Município de Agudos. até o dia 01 de
aequin t e ao vencido. o VaIOI" da folha de
sendo que C' Município de Agudcls e r e nuer-é
epé s o r ep e e a e e f e cuecío pelo Município
seguintes funcionários:
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o Municipio de Agudos deverá efetuar os pagamentos aos
funcionários acima mencionados. somente apC:.s o repasse e r e nuedo
pelo MunicipIo de Paulistânia.
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DESENVOLVIMENTO E CIDADANIA

MunicipIO
os ve Lor-ea

mencionados
de 1 .997 até

CLAUSULA QUARTA

12) Jo~o Rodr igues de Souza;
13-) Joaé c tonec Mendes da Cr-u z j

14-) José C~T los de f"'ol-aes;
15-) .Joaé Mi:lx'ques:;
16-) M21Tia Ap. Campana de Mal-chi;
17-) Meu-ia Ap. de Godoi Pedr-oa
18-) r-ter-La .Jos é Cb í er-r-eqe eo j

19-) Neusa Ap. de ü Lí ve ír-a Maricio;
20-) Quitéria F. de Melo Cruz;
21-) Samuel dos Santos;
22-) Sandra Cristina C. de Souza;
23-) Ter~zinha M. d@ C. Miranda;
24-) Valdivino Alves;
25-) Varlene de F. Casaca Cadamuro;
26-) Dl-Iando Mauricio - SAA~:

27-) Elce José de Oliveira - SAAE.
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ESTADO DE SÃO PAULO

Até o di a 01 de rner ç o de 1997, o
Paulistânia r-eo e e aer-é ao üuru c í p í o de Agudos.
folha salarial e encargos dos funcionários
cláusula anterior do periodo entre 1e de janeiro
de fevereiro de 1.997.
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CLAUSULA QU INTA

Os funcionários a seguir relacionados
de imediato para Agudos. onde ir ao
atribuiçe,-es.

a-) José Ma l- i a Cedemur-o s
b -) José Mauro Cadamw-o •

CLAUSULA SEXTA

sel-~o tr-arie f er r do e
exer-c ev i dênti cas
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o Munici pio de Agudos assumirá as obrigaçbes de
c orno Lemerrt aç ê o de aposentador-ia dos r unc r oné.r i o s j,;!l apo aeen t edo a
do antigo DIstrito de Paulistânia e daqueles que vierem se
aposentar n21 dUI-21Ç~O deste convêni o ou sua e ven cue I pr-or-r-o q e ç ãc..

CLAUSULA SéTIMA
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A r-rê o tl-ansfel~ência de ve I or-es pl'-evistos né';S cláusuL~s

t er-c e i r e e quarta deste instl~umento implicam em sua imediata
r-e ac i s êo , f21cultdndo ao Municipio de Agudos a u t í Lr z eçeo dos
meios Leq e í s e cobr-e nc e dos ve Lor- e s despendidos. COfTI Juros e
c or-i- eçac e multa de 10% (dez por- cento), convocando.
imediatamente os funcionários cedidos.
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• PREFEITURA MUNICIPAL

~GUDOS
DESENVO LVIM ENTO E CIOADA.NIA

ALCIDES FRANCISCO CASACA
Prefeito Municipal de

Pau Li e t êru e

eae co

o foro da Comer-c e de Agudos
r-e Leç êo ao pr-e-aeo t e convê ru o ,

tarem de ac cr-do • aS~l nam o presente t er-mc e>m
d~ Igual t eor- , juntamente com as testemunhas

,

CLAUSULA OITAVA
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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

JOSE A B. CONDI
Prefe í to Mu í c í pe I de

Agu os

TESTEMUNHAS ,

E . ' Dr

03<b-ªs) Vl~S

abat o.

FIca e Le r to
qualquer dúvida com
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